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...; ~A"- DOS DEPUTADOS 

.P rtOJE'l'O 

1~ 2 27 - 195::> 

Fi xa o perioJo de estágio probatório uo iuncionário no ea~o 
par a car6o , Ll.e provLaento efet.ivo , Ja união e das utarquias . 

(Do sr . l'lnanuo Cor&a) 

o CONGB .. :'~SSO 1 ACIOIJ L de creta : 

PROJETO DE lBI Nº • • •••• • • de 1955 

, ., , , , , 
- E ue Qm ano o periodo de estagio probatorio do funcionario no-

§ 1 2 -

l:leado para cargo, de nroviJ"1ento efetivo, da União e das Autar ­
quias . 

, 
Q,uando 

xiliar 
se tratar de funcionario de classe fina l de carreira au 

nomeado para classe inicial de 
, , , 

zo do estagio probatorio sera de seis 

carreira principal 

(6) meses . 

§ 22 - Não ficar~ sujeito a novo est~gio 
, , 

probatorio o funcionario que 
nOl"1eado 

dade em 

, 
para outro cargo publico , 

conseqUência de qualquer 

, 
j. tenha adquirido estabili-

prescrição legal • 

. " Os disposJ.tivos acoima aplicam- se tambem aos extranumerarios 

nensalistas da União e das Autarquias . 

, -Art. 22 - Esta lei entrara eM vigor na data da sua publicaçao. 
, "" 

Art . 3 ~. Revo~aM-se disposiçoes 
0~/Ódt, ~~ 

~~.."wJ.l 
, , O/f L./t db~.~~c..-L~~--, , , 

In cialmente , e necessario nao estagio probato-

J1JST IF ICR. T I VA L~ 

rio com estabilidade . Esta se encontra expressa 
N N 

na Constituiçao e nao po -
de , de uma hora - , para outra, sofrer modificaçoes; ao passo que o estagio 

, N N , 

prova destinada a confirmaçao ou nao do funcionario 
; 

nada 1"1ais e aue uma 
_ " H 

no cargo , sem que a decisao favoravel a sua manutençao importe em conce -

der- lhe estab lidade . 
" .. '" Antes de nais nada, dese,amos por fim a incoerencia que existe 

, N 

no atual Estatuto quando lil"1ita em um ano o intersticio para promoçao e 
, , , 

fixa em do s anos o periodo de estagio probatoDio , isto quando o servi-, , , 
dor e nomeado por concurso, pois, nos denda casos o periodo e de cinc o , , 
~nos . No prime_ro caso a Lei e contraditoria , eis que nriva o 

de ser promovido dentro de 365 dias como recomenda XXX o Art . 

servidor 

42 do Esta -,.. - " , tuto; no segundo caso este diploma legal nao so e contraditorio mas tam-
, 

bem deshumano, de vez que impede o servidor de ser promovido du r ante cin -
, N rw"'" 

co longos anos , ja que sao vedadas as prol"1oçoes na vigencia do estagio. 
N 

Kote - se que o antiFo :estatuto nao fazia essa odiosa discriminação, que 
,.. N 

desestimulo aqueles que sao atingidos 
... 

por tao injusta de -
, 

so pode gerar 
-terMinaçao . 

Com refer~ncia ao § 22 não se justific a novo est~gio quando o 
, ,. ; 

f1.lDcionario for norteado para outra carreira, para a aual ja deu provas 
"" , 

de capacidade inteletual com a prestaçao de concurso e ja adquiriu con-

ceito das outras qualidades exigidas pelo Estatuto no cargo eyercido an­
teriormente . É una desconfiança atroz essa da Administração de pensar , 
que os seus servidores podem, repentinamente , deixar de ser assiduos , 

decentes , disciplinados e eficientes . 

O veto oposto ao artigo do atual Estatuto que eximia de novo 



• 

• 

2 -
# " , , ~ 

estagio probatorio o servidor ja estavel nao considerou o fato de que 

êsse mes'l"1o i;statuto determinou que 
, , 

a estabilidade e no Serviço Publico e 
.., .., 

nao no cargo ou na funçao . Em 
.. , ... 

tais condiçoes, qual sera a situaçao de um 
, 

servidor estaval que, nomeado 
... 

para novo cargo, nao obterula conceito para 

nele permanecer; que nio pode ser dOMitido nio s~ porque ~ est~vel como 
, _ , _ N 

ta~bem por que n~o cometeu falta passivel dessa puniçao; que nao pode re-
" , ... 

tornar ao antigo cargo por que este ja foi preenchido por nomeaçao ou pro-
N _ 1"\ ,.., , 

moçao; que nao pode nem deve ser posto em disponibilidade por que nao e 
,. '.., 

caso para essa providencia; e que - o que e pior ... nao pode receber venci-
, , , N N 

mentos porque esta no ar, sem exercicio em qualquer orgao ou repartiçao , 

sem freqü~ncia, sem nada? E se tal servidor fôr chefo de família que tem 
.., 

nos vencimentos do cargo ou da funçiio a sua quase sempre insüficiente e 
, , ~ , 
unica fonte de renda? podera ainda haver hesitaçoes er:1 abolir o estagio , , 
probatorio para o servidor estave12 , , , 

O estagio probatorio, lnstituido no 8erviço Civil Federal,pelo 

art . 16, do Decreto-lei nº 1 . 713, de 28 de Outubro de 1939, constitui,na 
, /,>' , 

realidade, sinples periodo de carencia . E certo que, nos paises que o ado-, 
tam, e considerado r-omo ur'1 complemento do processo de seleção . Assim, os 

tratadistas americanos, entre êles BOSEEI-{ Bnd KINGSIEY(rublic Personnel 

Administration), LE\.'IS j.IERIAN(Public Personnel Problems) reputam-no ele­

mento essencial do processo seletivo. 
" N ~ , 

Na prat_ca, porem, neruluma utilizaçao se faz desse pericco, 

quer nos bstados Unidos, quer no Brasil. naauele, embora: 

"Fractic:...lly alI jurisdictinns provide for a trial period 
during wB.ich a new appointee is to demonstrate his abi­
lity to per#orm or grow into duties of the position to 
which he has been appointed. " , 

, 
constitui simples formalidade, destituida de qualquer valor , tanto assim 

que "There is almost universal criticism that probation is 
not generally used as a part of the selective process" 
(J0HN 1.1. PFIPFNEH, Fublic A.dministra tion, pag . 192) . 

, N' 
No antigo Estatuto dos FUncionarios , a duraçao do estagio era 

comUM tanto aos candidatos nomeados em virtude de concurso como para os 
, " 

que ingressassen no serviço Publico indepondentemente dessa exigencia(De-

ereto-lei n Q 1 . 713, de 22-10-39, art . 16) . Tendo em vista essa comunhão , , 
de prazo, o 0asp, em reiteraúas decisões, salientou aue o periodo probat~ 

,. 
rio não se confundia com o prazo de carencia para a estabj.lidade, sob a , 
alegação de que os candidatos nomeados por concurso se tornattrart estaveis , , 
apos . dois &aos de exercicio e os nomeados sem concurso, deppis de cinco 

anos. 
" O Estatuto vigente estabelece prazos diférentes, prazos esses 

N ' ,. 

que coincidem em duraçao com o periodo de carencia para a estabilidade 

(Lei nº 1.711, de 28-10-52, arts . 15 e 82) . Confrontando-se a duração do 
, , 1 estagio probRtorio fixada no Estatuto atual COM o que vigora noutros pa -

, . 
ses , como , por exemplo, nos Estados Unidos e na Ital~a , percebe-se a dis-

, ... 
paridade de prazo, uma vez que, nesses paises, nao excede a seis meses: 

"This period, usually limited to six months , should pro­
perly be regarded as a nart of the testing procedure" 
(JOHN ; .~ .PFIFFNER, Public Administration, pag. 192) . 
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• Atente -se , ainda , para o fato de que , no Bras5l , dada a organi -
,.. 

zaçao do seu Se r viço Civil , existe uma perfeita permeabilidade entre as 
,.. ~ 

diferentes car reiras, de modo que , ~ediante nOMeaçao ou transferencia , 

pode um servidor de deterMinada carr eira passar para outra . A estabili-
, , - -

dade e concedida no Serviço Publ co e nao no cargo ou na funçao(Lei n Q 
• , 

1. 711 , de 28- 10- 52 , art . 82 , § 2 Q ) , de modo que se torna exdruxula a exi , , 
probat orio para os servidores que ja adqu iriram esta-

A , 

gencia de est~gio 

bilidade . 
, , , 

Durante o periodo de estagio se apura a satisfação pelo funciona -
rio dos requisitos enumerados no art . 15 , ns . I a IV da Lei 11Q 1 . 711, de 

28- 10- 52 , a saber : idoneidade moral; assiduidade; disciplina; e eficiên­

cia . Dêsses requisitos , os três priMeiros são COMuns a todos os cargos 

ou carreiras do serviço rúblico . Não se pode alegar , efetivamente , que 

haja uma idoneidade moral , uma assiduidade e uma disciplina para cada 
, 

cargo. Se o servidor ja demonstrou una vez que preenche '" eSses requisitos 
, , , 

superfluo e exigi-los cada vez que l1ude de carreira , eM virtude de nomea 
'" ça o. 

, " 
Desde 28-10-39 foi criado o instituto do estagio probatorio. Ha , , 

mais ' de 15 anos , portanto. No decorrer dêsse periodo, quantos funciona-, , 
rios foram dispensados por inadinpleMento do estagio probatorio? r:ialve z 

, N 

o proprio Dasp nao possa indicar um nOMe sequer . 
, ~ , 

Admitindo-se , porem, qUE' se ma11t~nha eSse instituto juridicc e 

que o seu n~o aproveitar.1ento não importe motivo suficiente para a sua 

tota l abolição, justo se 

rer de um ano pode muito 

nos afigura seja reduzido o seu praz o. No decor -N 

bem ser comprovada a satisfaçao dos re quisi tos 
. , " anteriormente citados . Em teMpo beM menor , ate , demonstrara o recem- nome a -, 

do se possui idoneidade moral , se e disciplinado e efici-
, , 

assiduo, se e 
, 

ente . No tocante a idoneidade moral mister se faz salientar que a citada 

Lei n Q 1. 711 , exige , no art . 22, n Q V, como condição para investidura em 
, , 

car go publico , " ter bo", procedimento" . Q.uanto a assiduidade constitui um 

dever de todo servidor p1~blico(Lei n Q 1.711 , art . 194, n Q I) , sancionado 

com a pen~ de repreensão(art . 204) , e, no caso de reincid~ncia, com a de 

suspensão(art . 205) , o, se o absenteismo se prolongar por rnais de 30 di­

as consecutivos, COM a pena de demissão(Lei n 2 .l . 7ll , art . 207, n Q lI , 

§ lQ) . Igual sanção ~ aplicada ao se rvidor que, sem justa causa, faltar , 

aO serviço 60 dias interpoladaMente, durante 12 meses(Lei n 2 1. 711, art . , 
207, § 2 Q ) . para coibir a indisc:i.plina o elenco de pe.nas que se contem 

, , 
no Estatuto e mais do que suficiente , sem contar a rigorosissima investi-

N 

gaçao social realizada pele Dasp, que continua a exigir atestado de ideo-
, ... ~ 

logia dos candidatos e a reprova-los (JIando nao apresentam esse docu!'1ento , 

contra a expressa deterMinação do art . 249 
, 

do Estatuto. Q1.1em esta acos tu-

Mado a bem proceder, a cumprlr com os seus '" deveres nao modifica a condut , 
repentinamente . Não 

dura, seja obrigado 

vemos por que motivo o fu!lcionario , eM cada investi ... , , 
a demonstrar que e deoente , assiduo, discipltnado e 

eficiente . No que se relaciona COl11 a eficiência, plilrece que ela ~ exal71i-
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nada em têrl"'los de adaptação ao trabalho. I~ão node ser anreciada en enti ­

do abSo~lto, pois que se ~os af gura una pal avra de s gn f cado relativo. - , Ora, essa adaptaçao pode ser exar'1inada em seis , auatro e ate do_s rIo::> es 
~ . ' de permanencla do func onario e~ ser, ço . 

, 
O proprio Dasp, 01"1. esclareciMentos prestados em projeto da Jegis -

,. , , 
latura passada sobre estagio probatorio afirMa que os projetos ne~so sen-, , 

de UM ano e , ~ pri!1ciplo, 
, 

tido parteM de " }1reMissa correta~ que o" periodo 
, " , 

aceitavel~ Y1as que e recoMendavel de xar ~eSMO os dois anos, ja que um 
1'\ ' , N , 

destes e reservado a orf:aniz.açao do expediente eie exoneração d.o funciona-

rio que não f;r conf mado no car;o . !.Tas não se define categôricamente . 
, ' ,." N _ 

E essa at tudc dubia ja hao causa adl'1iraçao , pois outro r-ao tem sido o 
,. ' -proced Mento desse oreao Quan10 ~e trata de benef c ar o fune onalismo. 

,.. , 
Entende!1os, por isso, q"le este Projeto, rpduzindo o estag o proba-, 

torio para UM ano na priMe ra inve s t :'dura , para se is lT'.ose·s a1...ando 8 (' tra -
, 

tar de servÍI..,or de carreira ou serie fl'ne onal al.l ..... i ar , de classe final, 
,. , 

nomeado para a classe ou referencia inie aI de carreira ou serie funcio" , , 
nal principal e isentando de novo estagio o sprv dor que ja tiver adquiri -

do estabilidade em eonseq~êneia de qualquer preser ção legal, a t endo não 
, " ,.. , 

somente a eonven ieneia dos servidores , que podem mais rapidament e concor-

rer às promoçue s e Melhorias de salário, COMO , a nda , ao interêsse do Ser-
, 

viço Publico . 

R io de ,Tanr iro, 

• 
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DOS 
\ 

P AR~ER AO PROJETQ DE LEI NQ 27/1. 955.~._ .. 

, , 
Fix, o per iodo de estagio probatorio do 

funcionario nomeado para o cargo, de provimen - -
to efetivo, da Uniao e das Autarquias. 

O nobre deputadO Armando ' Corrêa apresenta um Projeto de Lei 
, , , 

que modifica o estagio probatorio do funcionario nomeado para car-

-go, ' de provimento efetivo, da Uniao e das Autarquias, inclusive,os 

extranumerarios mensalistas} f azendO aeomp~ar o referido projeto 

de bem -argumentada e· juridica justificatIva. que adotamos como fun -
"" damento deste pareeer. 

e nobre deputadO 
"" , v 

Armmdo Correa prova, a sac1edade, que a pro -- "" posiçao encontra apoio na melhor Justiça, trazendo para ratifica -

-la ~ propria opiniao do DASP que "em esclarecimentos prestados 
"" , , 

em projeto da legislatura passada sobre estagio probatorio, afirma, 

"" que os projetos nesse sentido partem de premissa . corret~,. que o 

periodo ~ ~ ano ~, em princip10, aceitavel". 
.. # -

Por essas razoes o nosso parecer e pela aprovaçao do Projeto 

de Lei nQ 2"'1.955. . /J ; . ;1 

Sala "Saoino Barroso", em / 1 de ~ de 1.955 • 
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\ . ....AI...-.t..~ ,Presidente - Leonardo Baroieri 
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 ,-~. 

~ ?* ~ ., , Relator 

Ul timo de Carvalho • 
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UTOR: 

17/ 2/55, 

2/3/55 . 

22/3/55, 

27/4155 . 

1955 

I Wl 27 -
(convooação o tr ord1nári m"7/2/55 - 9/3/55) 

Ar.tlS n o C IT " 

1x o período estágio prob tó io do funoionório 
" -nam do ra oargo d provimento efetivo d Uniao e 

das Aut rquias". 

é lido vai a imprimir (D .C.n . de 18/2/55-P' . 1032 . 
3 001 . ) . 

, ''''' , d paohedo Comi &8 0 d Serviço Publico CiVil. (D . 
C. • da 3/3/55) . 
ao Sr . Ú1t o de Cor lho (D. C • • de 24. 3.55). 
, , 
e lido.e v 1 ~pr ~r, tendo par oor f avo ! 1 da 
C mlssao Serviço Publiqo 01 11 (1 sou 0)(27-

) - D. C • N • de 2 .4. 55, g . 2008. 3 o 1una) . - , , 
s s o extra~rd1n ria noturna , pro do re u r e!! 
to de pr fArana! • d utori do Sr . 2r P,r 1 • 
Em oonsequ nela, e nuna ad a 1& 1 c B 60 . E pre­
s nt dOA p lo ü • Tarso t~ t requ r ento s ollclt 
do udienola ~ Comi são de Con ti uição lustlç _ ~ 
F l a o Sr. J Agr1,pino, ra noa ar votoç o 
do r querimento. ubttletldo os, o do . (D. 
C • • d 25. 5. 55, s . 19, 2a 001 . 20, 3 coluna­
Suple ento) • 

Comissão d 
... 

Con ituiçeo e Ju tiça . 

li/ /55, 

lim 13. 10. 55, 

Em 20 .10. 55 , 

Em 26.10.55 , 

a data . 

o Sr. ondon qheco pr s nta reoer pela oO~9tltu 
olon lid de pore inconv iAnoi do projeto . E adiü 
da a vot ão, em lrtude da ter o Sr. Raymundo Britõ 
solio it.ado i t d téris. - D.C . U. d 23/8/55. 

é aprovado o para0 r do r 1 tor - D.C •• de 18 .l0. f)~·) . 
, 

lido e vai a imprimir , e o - , d C i ss o da Serviç2 Publioo 
cio alldado d Comi ao de Con .. 
oom declaraçGo d voto do Sr . 
D.C. N. de 21.10. 55 , pág . 7728, 

• , 
coer fa o veia 

Civil pa I o onstltu ,.. -tituiq o Justiç 
y undo Brito (27-13 

2& coluna . 

, - -~ nunolad o noerrada ~ lA dia u s • Km vot çao 
o aprodo . (D.C. N. de 27 .10.55, g . 7914, 3 co1 . ' 

é aprov o r qu r1mcmt de di p na d inter t!cl0 , 
do u~o la do Sr. Jo ' Gutm r-e • (D . C.N. de 27. 10 • 
55, p g . 7915, 2 001 . ) . 

Oontinua ••• 

.. ____ ~~___________________________________________________________________ J 
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1955 

{Continuo · 0) 

, _ .. 
nuno1~d e ano rroqn o 2 ~1 ou S o. . En vota~ o, 

o prov do v1 do C 9 o d _ ç o. (D. C.1 . 
de 28.10.55, pag . 7955 . 1~ COluna) . 

/I 11 . e vo' a 1mp~1m1r a g· o Final (27-C) - (u • 
C. N. d 9.11.55, P • 8221, 2 COluna) . 

/I l1d 
n 1 . 

.. 
, s em obser ço s , a ro da da ~oo Vi-

(D.C . l . de 10 . 11 . 55 , ag . 8296 , 3 oo1un) . 

- -
~ 
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~~, REDAÇÃO FD-lAL 

~. vi. ~ .... ~ .. _ 

9. ,,,- .j-f 

PROJETO NO 27-C"1955 

~ , 
Redaçao Final do projeto nº 27~B, de 1955, que fixa o periodo 

, # , 

de estagio probatorio do funcionaria nomeado para cargo, de provimen -, .. 
to efetivo, e aos extranQmerarios mensalistas da Uniao e das Autarqui -
as 

o COlmRESSO NACIONAL decreta: 

Art. l~ . É de 1 {um} ano o perÍddo de estágio probatório do 
, ~ 

funcionario nomeado para cargo, de provimento efetivo~ da Uniao e das 

Autarquias . 
, 

§ lQ. Quando se tratar de funcion~rio de classe final de car-

- reira auxi lar nome dodo para classe ini#-e-t de carre ira principal 

prazo do estágio probatório será de 6 (seis) mêses . 

o 

H' " § 20 . Nao ficara sujeito a novo estagio probatorio o funcio -
, , , 

nario que nomeado para outro cargo publie m, ja ten!~ adquirido estabi -... 
lidade em conseqttencia de qualquer prescriçao l~gal . 

, 
Art . 2Q . O disposto no art. lº e seus paragrafos 

, , .. 
tambem aos extranumerarios mensalistas da Uniao e das Autarquias . 

, -Art . 32 • Esta lei entrara em vigor na c1a.ta. de sua publicaçao . 

~rt . 4Q • Revogam-~e a~ disposições em contrário . 

.. .. 
Comlssao de Redaçao , em de ~OTje !il bJ."p de 1955 

7~~mo~' -y'l , Relato .. 
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Jr~ixa o periodo d. estágio probatório do funcio­
nár!o nomeado para cargo , de provimento efftiv9, da 
Uniao e das Autarquias ; tendo parecprfs favoravel da 
Cooissão de Serviço Público Civil e pela constitucio­
nalidade da Comissão de Constituição e Justiça , com de 
claração de voto do Sr . Raimundo Brito. 

PROJETO NQ 27-A-l955 - A WUE SE REFEREH OS PARECERES 

./ 

, O D, LEI NQ ••••• • •• de 1:55- ) 
(Do Deputado Armando correa)~ 

;o -_ .. .. ~ 

. ~ , -

I' 

É de eu r no o per1odo de e s tá~10 probatório 
Meado p ra carro, de provinento af tivo, da 

, 
do funcion ri o no-

quias • 
.. 

Uni o e da s Autar-

""l. .. - - - - , -

xil r nOMe O p r 

, 
~·1·~ninnar1o d classe final de c sse ic ~a~ uo _ ~ ~~ __ _ • c rrel ra 9.u 

~ 

O do est 10 prob 
, , f"'E". 

t r o o r d sois se • 
... , 

o ficar suj ito 
, , , 

novo est g lo prob torio o funcionario que , , 
no cado p r oltro c r o p 1ico , j tenha d uirido e tabili-

A X. ~() dado am conseqüência 
fcJ.... (0 ~ I' 

... 
de qua1q er pres crlçao le 1 . 

A , , 
3 Q os tivo acirt Q lica "'so t m e aos extr nunerarios 

~ 

onsali tas d 
- ... 

Un i o da Autarquias . 
, .-

Lei entrara em vi or n 
.. 

d ta da sua publicaçao. 
, 

rt . 7. 

...;---
, .IJ ~ .., 

Inicial. ~nto, n cess rJ."Q n o 
, , 

ndlr est 10 prob to-.-
r-lo c o 
de, de 

n d 

e t bllid d • Es t 
OI' p ra out 

, 
is e que u prova 

N .. 

se encontr xpreas a n Constituiçao e nao po -.. , 
, sofrer Moditic çoes ; ao p sso que o es tagi o 

~ " - .-; .. ,,., , 
estin d confir ç o ou nao do funclonario 

... , ... 
no car o, se que a docis o favoravol eu 

... 
nut nç o i porte eM conce-

st bil1d de . 
• nte de , i nad 

no atual Estatuto qu ndo 1 

, d se 

it em u 

mos 
,. 

por fi 
,. 

inco r ncia que exls t 
,. .. 

lnt erst1cio par romoçao e ~no o 
, , , 

flx, · em doI s os o perlodo de est p.io prob tobl 0, l s to q ndo o servl-, ,. , 
dor e nOMe d o por concurs o, pois , nos d • c s os o periodo e de cinco , , 

nos . o prl~ iro cas o a Lei e contraditoria, eis qu pr i v o servidor 
e s er pro ovido dentro d 365 dias co .o r com nda BKX o Art . 42 do s t -

tutoJ no se ndo caso 
,., 
este dip lo a - " , la ~al nao 80 e contraditorio s t m-, 

bom deshumano, do vez ua i p de o servidor de ser promovido dur nte ci~ 
,. 

c o longos anos , j 
,.., ., '" 

que 8ao v dadas as ro o 00 n vi ncia do e ta io • 

Not - se que 6 nti o E , ,. 
so pod ger r desestl 

-terminaç o . 

... 
t t to n o 

- .. 
fazia essa odlos discri inçao, 

• lo queles que 
.. .. 

o ating idos por t o lnj ta 
ue 
de~ 

Com r ferência o § 2Q n"" o s e justiflc novo o tá io quando o 
, ,., , 

funcion rio for nome do p ra out r cal' air , p ra qual ja de prov - , de capacidade int letual com a prestaçao de concurs o e ja d ui ri con-

ceito d s outras u lld de s e x id s pelo Estatuto no car o e xercido n~ , 
terlor nte . E um dosconfi nç atroz os s d dmlnl traç" o de pens r 

,. 
que o s us s rvidores pode , repentin Mente , deixar de ser s s iduos , 

decente , disclplin dos eficientes . 

O to oposto o a rt go do atual Estat to que eximIa d novo 
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estagio probatorio o servido~ ja estavel nao considerou o fato do Que 

2 -
A , , 

e se mesmo hstatuto deterMinou aue e tabilid do e no ~ rviço Publico e .. .. -- , .. nao no cargo ou na ~unçao. Em tais condiço 8 , 01kl sera a oituaçao de 
, N 

/ 8 rvidor estavel que , nOMeado par novo cargo, nao obtenh cone ito p ra 

nele permanecer; mIe não pod~ s r de 1 tido não só porqu ' estável como 
'". , ..,., 

taMbem por que n o cometeu falta passivol des~Q puniçao; Que nao pode r -
~ , N 

to~ar ao an:iro carro por que eet~ ja roi preenchido por nom açao ~u ~ro. 
moçao; que nao pode nem deve ser posto em disponibilidade por que nao e , 

,., , N 

caso para essa providencia; e que - o que e pior - nao pode receber venci-

1"1 ntos porq e está no ar, sem exercício e M Qualquer órpão ou repartição, 

seM freqüência , sen nada? E e t 1 servidor fôr chere de famlli Que tem 

1103 vencimentos do carpo ou da função a õua quase sempre in llficie nto e 
, , - , 
lJnica fonte d r nda? Poder ainda haver hesitaçoes eM abolir o estari o , , 
prob torio para o servidor estavel' , , , 

O esta~io probatorio, in tituido no ~erviço Civil f'eder' 1,pe10 
art . 16, do Decreto-lei n Q 1 .713 , d 2F de outubro de 1939 , con t ltlli , n 

I' ~, 

roa11dad , slnpl s p riodo de carencia. E certo que , nos pa s s que o do-
, H 

ta , e considerado como UJ"I compleMento do proces o de seleçao. Assim, os 

tratadistas a:r.1ericanos , entre êles OSHER And KINGSLEY(Public Per onnel 

dmlnl tr tion) , LE 'I ~RI I (Publlc Porsonn 1 ProbloMs) reputam- no elo· 
nto essencial do proc aso sel tivo. 

" .",.., 
Na pratica , porem, ne uta uti1izaça~ se faz de s periodo, 

quer nos ~stados Uni o , quer no Brasil. Na 1e , eJ'llbora: 

"PrG-ctical1y alI jurlsdiotl provide for a trl 1 perioc 
durinF nlch new appointee is to demon trate his abi­
llty to per orm r grow into duties of the positlon to 
hich he haa been ppointed. tt

, , 
constitui simples form lidade , destituida d a lqu r valor , tanto ss im 

qu "There is alnost universal criticilm that probation la 
not generally us ed a a p rt of the elective proc I" 
(JOHN l8. PFIFFNER , Publ ic Adminlstration, p g . 192). 

, #1#' \ 
No ntigo Est~tuto dos FUncionarlos , a duraçao do estapio era 

\ 
co~m tanto aos candidat08 nome dos em virtude d concurso como p ra os' 

, ~ 

que lnpresa saeM no Serviço publlco independentemente dessa exigencia (De 

ereto-lei n Q 1 . 713 , de 2f-10- 39 J art . 16) . Tondo em vista ass cormnhão '('" , , 
de prazo, o Dasp, em reiteradas decis ões, sa1i ntou que o periodo probat,2 

N ~ 

rio n o 80 confundia COM o prazo de carencia p ra a estabilidade , sob a ... . , 
alOf"açao de que os candid tos nOl1eados por concurDO so tornatVam est vels 

após dois os de exerclcio e os nomeados sem concurso, depol de cinco 
anos . 

" O Estatuto vif"ente estabelece prazos dif6rentes, prazos esseo 

que coincidem em duração con o períOdO de car~ncia para a estabilidade 

(Lei n g 1.711, de 2[-10-52, arts . 15 e 82) . Confrontando-se a duração do 
, , ! 

esta~io probatorio fixada no Estatuto atual com o que vip.ora noutros pa -, 
ses, como, por exemplo, nos Estados Unidos e na Italia, percebe - se a d i -

, ... 
paridade de prazo, uma vez Que , n ases paises , nao excede a els 

"This period , usu 11'1 1imited to six month , should pro­
perl'1 be r farded as a part of the te ting proc dure 
(JOHN M. PF IFFHER , Pu b1ic Adminis t ra t ion, p g 192) • 
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zaçao 

Atente-a , aind , para o fato de qu , no Brasil, dada a org ni­

do seu S rvlço Civil, existe uma perfoit permeabilidade entre s 
diferentes c rreira 

pode um servidor de 

H ~ 

, de Modo que, mediante nomeaçao ou transferenci , 

determinada carreira pass r para outra . A estabili-
, N _ 

concedida no Serviço Publico e nao no carpo ou na funçao(Lei n Q 
, 

d de e , 
1. 711, de 28- 10- 52, art . 82 , § 2 Q ) , de modo que se torna exdruxula a exi -" " , gencia de estagio probatorio par os servidores que ja adquiriram esta-

bilidade . 
, # "." , 

Durante o periodo de estagio se apura a satisfuçao pelo funciona -
rio dos r quisitoe enumerados no art. 15, ns . I a IV da Lei n 2 1.711, de 

28- 10- 52, a saber: idoneidade moral; assiduidade; di ciplin ; e eficiên-
~ A_ 

o1a. Desses requisitos , os tres primeiros sao comuns a todos os carp-os 

ou carreiras do ~ervlço PÚblico. Não se pode aleFar, er tiV&Mcnte , que 

h ja uma idoneidade moral , uma assiduidade e uma~isciplina para cada , , ~ ~ 

carpo. Se o servidor ja demonstrou UMa vez que preenche esses requisitos 
~ , , 

superfluo exigi-los cad vez que mude de carreira, ero virtude de nomoa -... 
çao. 

, " Desde 28- 10-39 foi cri do o ins tituto do est~pio probatorio. Ha 
ie de 15 ano , portanto. No de correr dêsse períOdO, quantos funcioná-

rios for m dispensados por 
, , 

inadimplemento do est ~io probatorlo? T lvez 
, -o proprio Da p ~o poss indicar UM nOlfle sequer. 

, " , 
Admitindo-sa , porem, oue se M_nt enha esse instituto juridico e 

... N 

que o seu nao aproveitamento nao importe motivo uflciente par a sua 
, ... 

total aboliçao, justo s nos afi~r~ seja reduzido o eu prazo. No deoor -
rer de um a'no pode muito bem ser comprovad a satisfação dos requisitos 

, " anteriormonte citado . Em tempo bem m nor , ate , demonstrara o reoem-nomea -
do se possui idoneidade moral , se ~ assíduo, se ~ disciplinadO a efic i-.. 
ente . No tocante a idoneidade moral mister se faz saliontar que a c it~da 

Lei n Q 1. 711, exige , no art. 22 , n~ . , COMO condiç"' o p r investiduru e m 
, .. 

cargo publico, "ter bOM procedimento" . '-í.Uanto li. assiduidade constitui um 

dever de todo servidor p~blico{Lei n Q 1. 711, art . 194, n9 I} , s nc i onao o 
com a pena de repreens"'o(art . 204) , e, no caso de reincld

A

ncia, co li. d 

suspensão(art . 205) , e , se o absenteismo se prolonp r por" mais de 30 di" 

as oonsecutivos , COM ~ pena de demissão (Lei n 2 1.711, art. 207, n Q lI, 
§ lQ) . I~lal sanção ~ aplic da ao servidor que, sem just c usa , faltar # 

aO serviço 60 dias i~t rpoladament , durante 12 meses(Lei n g 1. 711, rt . 
. , 

207, § 2 2 ) . para coibtr a indisciplina o elenco de penas que se contem 

no Estatuto ~ mais do que suficiente , Sell'\ contar a ri~oros!ssima inve ti-

gaç"' o social realizada pele D p, que continu exigir at stado d id 0 -

, - " logia dos candidatos e a reprova- los qpndo n o apresentam esse documento, 
contra a expressa deter.min ção do a r t . 249 do Est tuto. QueM eat I oostu .. 

... 
mado a bem proceder, a cumprir com os seus d veres naO modifioa & conduta - ' repentinamente . Nao vemos por Que motivo o funcionaria, em cada investi ... , , 
dura , seja obrigado a demonstrar que e deoente, assiduo, disoiplinado 

~ , 
eficiente . No que se relaciona com a eficiencia, parece que ela exaroi-
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.-

r 
• '~:da o têr~os de adaptação 'o trabalho . ~ão pod 

do absoluto, pois que se nos afir;urll urna pala VI' 

" 
ser apreciada em senti-

de sipn ficado relativo. 
. - ' • • , ,. , " Or , essa ad ptaçao pode s r e7.Ill"l1nllda om s is , CJuo.tro e ata dois "'10se8 

r 

J 

, 

, 
• 

~ 

#-

...... 

,~ 

A , 

de p rManencia do funclon rio ,.., serviço. 
, 

O proprio Da p, er1 escl r0C nentos 1')1' . t.acos eT'1 ~roj(>to n ]( pis-
A , , 

latura p ssada obre estal"io prohatorio afirlTlil qu os proj0tos n csno sen-, , , 
tido part M de"'Ore~issa cOrT'eta~ que o"perio o de kno e , tllT1 pril1c i 010, --, , , 
a celt VGl~ Mas quf' o recol1endav 1 deix r ,..,es1"1O o 

, 
d ois ano , l' (1' l P W11 

Ift.' 'H ,.", 
destes e reservado a or,r-s.nlzaf( o do e ."'"1 diente de exoneraçao do f1 1l1ci.ona-

H ~ H ' 

1'10 aue nao for confirMado no carr-o. 'as nao se define catoforicat ente . 
, ''''' -- ., E essa atitude d bia ja hao causa adMiraf'ao , poi 011 tro n .... o tem sido o 

A ' ... 

p~ocedlMento de se orp, o ~ukndo se trQta de heneficiar o runclonalismo. 

Entend '108, por 1 S80, qne ôsto rrojeto, re lJzilldo o estávio . roba ... , 
t orio par um ano na T)ri~" ir investidl'r, p r seis meses qua do se tra-, 
tal' de servidor de c rroira ou serie r1mc50nal auxiliar, d~ cl ese final , 

A , 

nOM do par a classe ou referenc:I.a inici de carr ira ou s~r e funci o-, , 
nal principal e isentando de novo e tag10 o s0rvidor que j tiver adquiri -

do o t t-l1idade em conseqüênci de qu lquer prescriçM.o lera l, 411.tend não 
, , ,.. , 

som nte a cO'rlvenienc:ta dos sf'\rv:tdorAs, o le podem 11-1s rapid l1E:nte concor-
..." I ". 

reI' as pronoçoes e r1elhorias de salario, COMO , inda , ao interesse do Ser-
, 

v1ço Publico. 

, 
Rio do Janeiro, 

-.. --- .. -- -------- - ------------- - ---- ---~------~ 
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Fix p r1odo de e 
f c10n rio nomea ... p r 
to oti , d . ni o e d 

, , 
t 10 P ob torio do 

e go, de p f' O 
ar u1a • -

o nob e d ut d 
od fie . o a 10 

Armando corrê > t · UI' P"t'oj. to L i 
q o 
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;lE.nli s ta. 
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A 
d . e te pa cer. 

O no br d p t o }\rmm::ID 
_ A 

pos ' o aneo tra a oio nu mel -l a a p opria op1ni o do D P 
-em je da l eg1s1 tur 

A u OS proje a na e sent 
lodo d 

... 
no 

d L i 2~1 .9 5. 
1 S.v....u.' 
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e/ . 

r 
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, 
u-",-,,10 no e o p ra. c -
uta ulas , lncl .......... 

ando 
Justifica 

aferido roje o 
aV3, que dot co o run -

Co 
~ , 

r fi pro a, a 1 - I QU pl'o -r U t1ça, t a e o r Rt1r c -
q e l'reei ntoa .. 

g10 probl-
, 

obre es rio, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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func! onÔ!'j O noI:'(,~ do rara carg2 , 
d n~ virnpnto p,rpt~ '0, da Unl~o 
e das Autarquias . 

A 

AVTOR: Sr. A~ nao ~o~r • 
~LArOR: Dep. Ron on Pach co. 

/ . .,"" ' .... ' .... 
,-~~ , 

fs tE' proJeto de lei objetiva rE-xinzir para um ano o 
~ ,I , , 

iodo de cSkagio DrobatcriQ do funcionario nOMeado para ca~ 
de provimento cfett VOe Prescreve o J. statuto dos FWlcioná-

, ...; " 
rios fub.l.icos o rJ€:riodo jl? dois anos d stagio probatorio ~ 
ra o servidcr nCilH'ado por concurso e de cinco anos nos demais , , , 
casos. 'xigiu assim A. lei esta tutaria par o estagio nroba t", 
r10 o mesmo prazo IJxigido pfla ConstituiçÃo para' o instituto 

, - , 
desta billdade do funcionario . Entretanto, nao ha confundir , , 
estagio ·1'0 ato~io com est~bi11dad~. 

, , -
Distribuído o nrojpto e a.!>Teço a douta Comi s o 

de Serviço PÚblice· Civil, mprE'Cf'U aprovação uná 1 ,contor , 
parecer dr' fls. Incluido E"Tl' ordr-?1'l1 d. dia, foi T'equerida a 

A _ 

audlencia d~sta Co~issao. 
" f O .Qs.tagi.o 0tQbatorl0 deve sPt" considf'l"ado um pf'r~R 

.. " do de cs.rp.nc1a, no CUEll c func10n~T'10 provara os suir ldon 1-
A 

dade morgl , g~siduldade, diSCiplina e efic1enc ja . Constitui 
, 

el~m~nto componpnte do pr0c ss~ s )?tjvo do sprvlço ubllco. 
, H " 

Alem da rF.duç~c para l~ ano do esta 10 probator10 .. 
na pr1mei-ra investidur , dls'")oe o nrojeto o prazo de is -

, , -' 

ses para o f'stagio do f\lnclon~rio d~ carreira ou s~rie funci~ 
nal auxiliar, d clas~ final, nomredo na a class ou rer.-

A , 

r(:ncia 1m.eial da ca-rreira ou. s(lrl~ funcional nr1nc1pal e di 
, 

pensa o estagio para o servidor que tivrr adqui-rido estabili-.. 
dad _ eJ1l virtude de 1 i . stf"ndf' ainda pst s favores aos x -

, -tranumerarios e men alistas da Uniao e d utarqula . 
, -Sob o Donto de vi ta da te~l'\1ca organizaçao do 

serviço público já pinou a Comissao com etente. Cumpr - nos 
pnrf"ciar a 1niciati sob o ângulo jur{dico e constitucional. 

A ~ro o.ifão s nos afigura contra-lndic da QU nto 
, , 

ao a p~cto d tecnica legislativa, pois, ha pouco t mpo votou , , 
o Conpresso Nacional o novo E.statuto dos Funcionarios Publi -

cos Givis, e então se dpfiniu pe~o prazo ora m vigor . Pos~ 

riorment , outros projeto foram apr sentados visando altera -

/ 
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A 

- - ~ A Comissao de Cons i tuiçao e Justi a, em l'euniao 

de sua T1.l r ma "Br! , realizada em 13/10/55, or' inou, unanimemente , 

pela constitucionalidade do PrO,jeto nQ 27-A/55, na forma do 

parecer do Relator, presentes os srs. deputados Mi lton Campos­

Presidente, Rondon Pacheco - Relator, Oliveira Brito, Pereira 

Filho, Abguar Bastos, Lourival de Almeida, Raymundo Brito, Lin 

coln Feliciano, G1li1herme Machado, Nogueira da Gama, Raul Pi11a 

e Bilac Pinto. 

" Sala Afranio de lv1:elo Franco, em 13 de ou tubro de 1955 

-- I (' t 

____ ~~~~--~t ----__ -+I_'_,,~· ~resident 
I 

/'l 

__ 1 ~~ __ ~t~~~- ~W~,~~~~ ______ Relator 

I 
RON De N PACHECO 

ECBM/ 

• 
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Com 
PÚb co, o 

P !'CCPT' 

1:> )~ . I 

) 

vo . 

. _---_..-.,_ .. ~ .... ..--... """ ..... _ ... 
Pro ~to d~ l.f,na 27155, ~ur fixa o \ 

T'1qdo d~ stagi probatorio do fu.n 
c1o~rio no.r- do aro_cargo d~ nr v \ 
mrnto p ti o, d Uniao f das üt r- ) 
qui • 

• 

, ... 
av lrav 1 unani f ~a 

r()~ (t<) .... cim Mf>ncio do 
, 

su 
Comi. ... ão df' S viço 

tido ao f>studo da - - Jus ti. iss:.lo df" Con t i tu1ç (I • 
TO artigo l0 p ta ui ou 
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r:egu 

, , 
tIl cf p ano o \')prio~ o d,.. 

, , 
st gio n~ob8torl0 do , 

funcional'io nOr.1r>ad TI r c r,o, d 
das A 1 t u1 a tt . 

r v1m~nto -{,(·ti vo, d Unioo p 
... , 

-s tr(s p r g ni rf"..dI, 1 do • 
, 

n§ li.l. Q\lélndo r d runcIoM~10 df' 01 

Sf finsl dr carl-Ei li Etuxili r, no'! ad 

cl .s~ i nicial de carr r 1rr. pr1nei~al, o nrazo 
d~ stárr10 nrob t' 10 será d f'1s (6) m ~es. _.. , 
§ 2a. I, o r cara 9uj~lto a novo pstag10 1"0-, , 
~qtor10 o func10 rio quo no.( do , , 
cargo Dubl ico, ja tf" .... a dquIr1do 

... 
d~ r- e('~tl~. q ('no ' ,.. t'l t1 ua , ('n r 

• 

gal. 

outro 
f:. sta b111d -

... 
c ir; o 1 -

§ 3n• Cs din;osl0f0. .. vm: acir 
, , 

br-m 80~ (xtranum~ n~los ~ n. 

plicDm-~~ 

listas da 

tua --Un1 n 
8 Autarquia ." 

_.. .. 
fi ~o 1~ao a l"pduç o do 

, 
zo ~r0 torl0 , fo_ 

" , lizando t~ps hl~ot0 d1vrr as e tc-nd ndo t:'did os fltX-, 
tr ~ umrl"l,,"ins f..1". alista . C. d(\oot _ n 

-tul':RO Ju ti. 
~ 

t D.V r - (I P 
IA 

torno do 

~ s bel" 
; , 
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-r.ornls~ao dp Con~t1-
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nd COM "fS bili -
d u, atpnàendo a q'H~ f'S ta, s cndo 1nr. ti tu to ef)n ti. tue1 on 1 fl'n-

t -prrvlsto, ~uo od 
, 

la Pl" moAifjc~da D~r 1~1 o .lna~1 • 
A Constitui.<;ã vi g f'I:'1t , d~ , 
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.......... 1 , 
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c 101" do 1rfC lto f Que o 

, 
o 
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CÂMARA DOS DEPUTA 

PROJETO 

N.O 27-A - 1955 

Fixa o período de estágio probatório do funcionário nomeado para cargo, 
de provimento efetive>, da União e das Autarquias; tendo parecer 
favorável dl1. Comissão de Serviço Público Civil (i.a discussão) 

(Do :--1'. Armando Corrêa) 

PROJETO N.o 27-55 A QUE SE 
REFERE O PARECER 

O Congresso Nacional deae ta: 

Art. l.n E' de um ano o período 
de &tá: io probatório do fun onárjo 
no"l",ado para cargo, de pro"lInento 
erei" da União c das Auta~lluins. 

, 1. Qt.ando SI" ~ra tal' de runcio­
TI. r () de classe final de carréi. [' nu­
xl!úr nomeado para cla~se in c •. ll 
de candra principal o prazo do "s­
tá"'~o pl'obatorio será de rEIs li I 11'e­
ses. 

§ 2 o N' o flcar~ s14~ei....... ,1 PJ"J 
~ I pru'Jatório o fun 1011 1 v C'ue 

.I. • i.. .. r~ ;J1..~ l'O ca!'~.J po,./. 1 ... "", J...L 
._ b. .h"u.l'.do (;.;t .ltiiidade t,: ~ li1-

S ~..!incia de qualquer pr Sd" .i.1 le­
gal. 

# 

~ 3 o 0° ' G spositivos r ciJn'l rlJj­
cam-se tambem aos extlarUmt'rafl'JS 
mensalistas da Uniúo e da.> AUtar­
quias. 

Art. 2.0 Esta Lei entrará e .. 1 ""01' 
1"u d1ta da sua publicação. 

Art 3.° Revogam-se as disvosições 
em contrário. 

Rio de Janeiro, em 16 de fe\'e"eiro 
de 19;'5. - Armando C'orrea - La­
meira Bittencourt. - Teixeira Guei­
ro< . 

Justificativa: 

:;:n.·:!~lm(;me, é necessáno não l.lalS 
confundir estágio probatório com es­
tab:!Jdade. Esta se encontra expres­
S l na CansLitl1,çúo e nao pOue, de 
uma lora p~'r~ outra, sofrer múdifI-' 
c \õe~' PO p. ~so que o esC '";i •• nada 
n.a' p qU;) Ul!l3. ,)1'On1 dcsti~.ada à 
COr! ;rm~.,..o ou n"o do lunc.o.i:t'·~J nu 
cargo, sem que a decisão favorável 
à sua m2nutençC!') unporte em con­
ceder-l"c estabilida1e. 

Ant::-s de maIs nada, desejamos 
por fim à l' 'oe" reJa que ex ste no 
~tUGl :; t .tuto quando limita em um 
aliO c i!.1t ~r.:..tl( \. [.. .. p.[ ~ 'Olnu ~:J.J e 
fi:a e,l .... L1S r..r .:i ) ') rl)L!0... ~ .. '"ã-
~ '). " uI "_ C.l ~r 1.101' 
é non~E', JJ pu!' conc,1:S0, pUlS, nos 
dem.\ s e \. S o per odo é dE' emco 
anos, No .'1 melro C. so a LeI é COl1-
tr['cit ~r " eis que pl'~va o ~ lt'l:ldor 
d~ ser [Jr JmJvico d ntro de 365 dias 
eC'"110 r _~""'1 °ndrl o Art. 4? do Es­
tatuto: no "c'7undo <:aE:O este diplo­
m la~'l.J!l~' s{ " ro1"trq(lj'ór'o mas 
tal" un desumanlJ, r!0 vez quc r"uede 
o ser, idol' de ser promovido durante 
cir.co lon,,:os anos, já que são veda­
das as pl'omoções na Vigência do es­
tá '). ;:\lote-se quc o antigo EstRtuto 
na~ fa,;ia essa odiosa discriminação, 
qne so pode b~:'al' de<estlmu::J ;.que­
les oue ,- o atingidos por tão Lljus­
tu Cl~ ... ~ ... ~n~naç~c. 

-
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Com referência aQ § 2,° não se 
justifica novo estágio quando o fun­
cionário fôr nomeado para outra car­
reira, para a qual já deu provaE de 
capacidade intelectual com a presta­
ção de concurso e já adquiriu ;::on­
ceito das outras qualidades ~xigidas 
pelo Estatuto no cargo exercido an­
teriormente, E' uma desconfiança 
atroz essa da Administração de pen­
sar que os seus servidores podem, re­
pentinamente, deixar de ser assiduos, 
decentes, disciplinados e eficien:es. 

"PracticalIy alI jurisdictions pro­
vide for a trial period dw'ing which 
a new appointee is to demonstrate 
his ability to perform ar grow into 
duties of the position to which he has 
been appointed", 

Constitui simples formalIdade, des" 
titillda de qualquer valor, tanto as­
sim que 

"The is almost universal criticlsm 
that probation is not generaJly uSed 
as a part 01 the selective pr.Jcess" 
(John M, Pfiffner, public Adminis­
tration, pag, 192), 

No antigo Estatuto dos Funciona­
rios, a duração do estágio era cu­
mum tanto aos candidatos nomeados 
em virtude de concurso como i)ara os 
que ingressassem no Serviço Público 
indep,endentemente dessa exl~ência 
(Decreto-lei n,o 1. 713, de 28-10-39, 
art , 16), Tendo em vista essa co­
munhão de prazo, o Dasp, em reite­
radas deClsões, saa"entou que o 1)['­
ríodo probatório não se confundw. 
com o prazo de carência para a es­
tabilidade, sob a alegação de .. ue os 
candldatos nomeados por concurso 
se tornavam estáveis após dOlS ~:nos 
de exercício e os nomeados sem C::)11-
curso, depois de cinco anos, 

O Estatuto vigente estabelece pra­
zos diferentes, prazos êsses que côin­
cld.em em duração com o período ([e 
carencia paar a estabilidade (Lci nu­
mero 1.711, de 2.8-10-5;], ar1:..3, 15 e 
82), Confrontando-se a duração, do 
estágio probatório fixada no E~La tuto 
atual com o que vigora noutrr,s oaí­
ses, como, por exemplo, nos Estados 
UEidos e na Itália, percebe-se a difi­
par.dade de prazo, uma vez que, 

O veto oposto ao artigo do "tual 
Estatuto que eximia de novo estágio 
probatório o servidor já estavel não 
considerou o fato de que êsse mesmo 
Estatuto determinou que a estabili­
dade é no Serviço Público e não no 
cargo ou na função. Em tais condi­
ções, qual será a situação de um ';~.'­
vidor estável que, nomeado para no­
vo cargo, não obtenha conceito para 
nele permanecer; que não pode ser 
demitido não só porque é estável co­
mo também por que não cometeu 
falta passivel dessa punição; que não 
pode retornar ao antigo cargo por 
que êste já foi preenchido por no­
meação ou promoção; que não pode 
nem deve ser pôsto em disponibilida­
de por que não é caso para essa pro­
vidência; e que - o que é pior .­

não pode receber vencimentos porque 
está no ar, sem exercício em qualquer 
órgão ou repartição, sem frcqiiênct:\, 
sem nada? E se tal servidor fór ,.hd·= 
de família que tem nos vencimentos 
do cargo ou da 1unção a sua quase 
sempre insuficiente e única fome de 
renda? Poderá ainda haver he~;t~r5!'s 
em at.lollr o estágIO probató"io pura ') 
servidor estável? 

O estágio probatório, instit'.Ldú rlv 
Serviço Civil Federal, pelo C'n 113, 
do Decreto-lei ;1." .1,71'i, CP 28 c'e 
outu' TO de 1939, cOl13titu" n8 l'P[ /,­

dade, sl.l1ples rer'.odu de caren p i8, E' 
cert<: que, !.lOS P[' 1ses que o adotr.1TI, 
é con"ide!'ado como um complf'mento 
tmtadistas americanos, entre é185 
do p!'ocesso de seleção. Assim, os 
Mosher And Kingsley (PubE,~ Fer­
sonne) Administl'ation), Lewis l\~e­
ran (Public Personne) Problems) 
re'Outam-no elementa e!ise,1cial uo 
pfocesso .seletivo, 

I nesses p' dses, não excede :. s~:s 111 -

ses: -

Na prática, porém, nenhuma uti­
lizacão se faz dêsse periodo, quer nos 
EstadoR Unidos, quer no Brasil. Na­
quele, embora: 

"Thi.s period, usually iimited to 
szx n.nlltlS should propelly ':Je l'e­
gard ... d ai) 2.. part of f"lp' Lo.. ~tino pr -
ceJi' I (,}'c 11n M. Pf.~ j";l' Pl: lj~ 

Ac~m!; J " .Jt on, paI!, 192) 
A~ente-se, ainda, p1:a u fa;.o li8 

aue, no Bnlsil, dada a organ,z'", .[1'1 

do se~' UCol'viço Civil, existe uma ],'8t'­

f€lta erme ... bilidade e11',re as diferen­
tes C'I'TelraS, de m0do que mCd,9..1~2 
I r .11<-< O C u transferência pocie um 

8e1'\l1(101' cíe cl""terminada carreira 
passa! p~i.i'f outra, A estaoijidade é 
concedlda no Serviço Público e não 
no cal go ou na função (Lei DlanCl'O 
1,711, de 28-10-52, art, 82, ~ 2-"), 
de modo que se torna exdrúxc..la a 

... 

• 
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exigência de estágio probatório para 
os servidores que já adquiriram es­
tabilidade. 

Durante o período de estágio se 
apura a satisfação pelo funcionário 
dos requisitos enumerados no art. 15, 
ns. I a IV da Lei n.O 1. 711, de 28 
de outubro de 1952, a saber: ido­
neidade moral; assiduidade; disci·· 
plina; e eficiência. Dêsses requisi­
tos, os três primeiros são comuns a 
todos os cargos ou carreiras do Ser­
viço Público. Não se pode alegar, 
efetivamente, que haja uma idonei­
dade moral, uma assiduidade e Ullla. 
disciplina para cada cargo. Se o 
servidor já demonstrou uma vez que 
preenche êsses requisitos supérfluo 
é exigi-los cada vez que mude de 
carreira, em virtude de nomeação. 

Desde 28-10-39 foi criado o insti­
tuto do estúglO probatório. Há mais 
de 15 anos, por.anto. No d.i.;C01ú." 
dêsse período, quantos funcionários 
foram dispensados por inadimple­
mento do estágio probatório? Tal­
vez o próprio Dasp não possa indi­
car um nome sequer. 

Admitindo-se, porém, que se mante­
nha êsse instituto jurídico e que o 
seu não aproveitamento não Importe 
motivo suficiente para a sua total 
aboliçãc, justo se nos afigura seja 
reduzido o seu prazo. No decorrer 
de um ano podê muito iJem ser com­
provada a satisfação dos requisltos 
anteriormente citados. Em tempo 
bem menor, ate, demonstrará o 1'0-
cém-ncmeado se possui idoneidade 
moral, se é assíduo, se é disciplinado 
e eficiente. No tocante à idoneidade 
moral mister se fez salientar que a 
citada Lei n.O 1. 711, exige, no alto 22, 
n.o V, como condição para investidu­
ra em cargo público, "ter bom pro­
cedimento" . Quanto à assiduidade 
ccnstitui um dever de todo ~ervi­
dor público (Lei n.o 1.711, art L,., 
n.o D sancionado com a pena -1e 
repr'~ensão (art. 2M), e no c,'so de 
reincidência, com a de suspensã') 
(art. 205J. e, se o absenteiSmo Se mo .. 
lon';mr por mais de 30 di~.s cO~S"­
cutivos. com a pena do df!risslo 
(Lei n.o 1. 711, art. 207. n.o lI, ~ l.0). 
Igual sanção é aplicada ao servidor 
que, sem justa causa, faltar ao ser­
viço 60 dias i::l.terooladament". da­
l'ante 12 meses (Lei ·n.o 1. 711, art. :lO." 
§ 2.°). Para coibir a in·jisci))Ji~a o 
elenco de penas que se contém' no Es­
tatuto é mais do que sufitt.cntc, sem 

contar a rigorosíssima investigação 
social realizada pelo Dasp, que coh­
tinua a exigir atestado de ideologia 
dos candidatos e a reprová-los quan­
do não apresentam êsse doclUlJento, 
contra a expressa determinação do 
art. 249 do Estatuto. Quem esta 
acostumado a bem proceder, a cum­
prir com os seus deveres não modi­
fica a conduta repentinamente. Não 
vemos por que motivo o funcionário, 
em cada investid1l1'a, seja obrigado a 
demonstrar que é decente, assíduo, 
disciplinado e eficíente. No que se 
relaciona com a eficiência, parJce 
que ela é examinada em têrmos de 
adaptação ao trabalho. Não pode 
ser apreciada em sentido absoluto, 
pois que se nos afigura uma palavra 
de significado relativo. Ora, essa, 
adaptação pode ser examinada em 
seis, quatro e até dois meses de per­
manência do funcionário em s~rvl;:c. 

O próprio Dasp, em esclarecimen­
tos prestados em projeto da legisla­
tura passada sôbre estágio probató­
rio afirma que os projetos neS3e sen­
tido partem de "premissa correta", 
que o "período de um ano é, em 
princípio, aceitável", mas que é re­
comendável deixar mesmo os dois 
anos, já que um dêstes é reservado 
à organização do expediente de exo­
neração do funcionário que núo fôr 
confirmado no cargo, Mas não se 
define categoricamente. E essa ati­
tude dúbia já não causa admira­
ção, poiS outro não tem sido o pro­
cedimento dêsse órgão quando se 
trata de oeneficiar o funcion8lisl1lo. 

Entendemos, por isso, que ês+,e Pl'O­
jeto, redu:cindo o estágio probatóno 
para um ano na pnmeira investidura 
,'Ira se,s meses qua~do se tratar de 
servidor de cnrreira ou série funcio­
nal aU'xiliar, de chsse fin"l, nomea-
do para a c' "se ou rcferência ini­
cial de c:1.1'1'ei1''1 ou serie funciol1::ll 
p!'incipnl e isent,~ndo ele nOVt) está­
fio o s;;r\'idor que já tiver adquirido 
estn flidade em conseqüência de (lUal .. 
quer prescrição legal, a tende não 
sómente à conveniência dos servido­
res, que podem mais ràlJidamentc 
concorrer às promoções e melhorias 
de salário, como, ainda, no interês­
se do Serviço Público. 

Rio de Janeiro, em 16 de feve­
reiro de 1955. - Armando Corrêa_ 
- Lameira Bittencourt. 
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COMISSAO DE SERVIÇO 
PúBLICO CIVIL 
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O nobre deputado Armando Cor­
rêa apresenta um Projeto ele Le. 
que modifica o estágio probatória 
do . funcionário nomeado para cargo, 
de provimento efetivo, da União e 
das Autarquias, inclusive, os extra­
numerários mensalistas. l~azendo 
acompanhar o referido projeto de 
bem argumentada e juridica justifi­
cativa, que adotamos como funda­
mento dêste parecer. 

O nobre deoutado Armando Cu'­
rêa prova, à saciedade, que a pro­
IJosição encontra apôio na melhor 
Justiça, trazend·) para ratificá-la a 
própria opinião do DASP que ""m 

esclarecimentos prestados em projet,l 
da legislatura passada sôbre estágio 
probatório, afuma, que os projetos 
nêsse sentido partem de premissa 
correta, que o período de um ano é, 
em princípio, aceitável", 

Por essas razões o nosso parec.er 
é pela aprovação do Projeto de Lei 
n.O 27, de 1955. 

Sala "Sabino Barroso", em 19 de 
abril de 1955, - Leonardo Burbierl , 
Presidente - último de Carvalho, 
Relator. - Armando Correia 
Batista Ramos, - Lopo Coelho 
Bento GonçalVes. - Frota Aguiar 
- José Fragplli. - Bartolomeu V­
sandro - SC!JiS'TT'undo Andrade 

.. 

CiOIl J. I - Rio d,. J n 11' 



CÂMARl~~ DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N.O 4.506 - 1954 

Cria o parágraro único no artigo 255 da Lei n.o 1.711, de 28 
de Outubro de :1.952 

(Do Sr. Lopo Coelho) 

o Congresso Nacional decreta: 
Parágrafo único - "O provimenlo 

a que se refere êste Artigo dispensa 
as exigências do Al"tigo 1f}·'. 

Justificação 

A exigência do estágio probatório 
(Art. 15) a que estão sujeitos os 
funcionários nomeados por concurso 
ou em casos que êste seja dISpensa·· 
do, não deve atingir aos funcionários 
das classes finais das carreiras '1'l' 
xiliares que tenham o acesso à chsse 
inicial das carreiras principais asse 
gurado por fôrça da LeI a que nos 
referimos (1.711 - 28-10-52 - Es­
tatuto. dos Funcionários Públicos), 
pelas razões seguintes: 

1.") - Considerando que o estágio 
probatório tem por finalidade provar 
a idoneidade moral, a assiduidade, a 
disciplina e a eficiência; 

2.a ) - Considerando que os "un­
cionários nomeados por acesso são 
escolhidos numa lista em que nela 
figuram somente os funcioüárlos que 
têm o merecimento absoluto na 
classe final da carreira auxiliar, de 
conhecimentos e de títulos necessá­
rios ao satisfatório desempenho das 
atribuições da carreira principal. 
(Decreto n.O 34.783 - 14-12-1~5~); 

3.0. - Considerando que os funcio­
nários das carreiras auxiliares já vêm 
de um estágio probatório e que têm 

acesso Dara uma car"eira correlata. 
4.") .:... Considerando que os tunda­

n~,;'ios nomeados ;'01' ~lcesso conta 'n 
todos muitos anos nas carreiras au­
xiliares havendo um grande número , . 
com mais de vinte anos de exerClClO: 

5.a - Considerando que um fun­
cionário nomeado por acesso, que 
viesse a p.erder as qualidades que 111e 
foram exigidas para a nomeação por 
acesso (que do também os requesl­
tos observados no estágio probatório), 
não poderia ser demetido sem criar 
um caso recorrível à Justiça e mes­
mo por nada constar a respeito no 
Decreto n.o 34.783 de 14-12-1953 que 
regulamentou o acesso das carreiras 
auxiliares; 

6.0.) - Considerando que um fun­
cionário nomeado por concurso para 
uma carreira, sujeito ao estágio pro­
batório de dois anos, pasasrá a ser 
promovido na frente de outro funcio­
nário que ja encontrou nomeado por 
acesso para cargo idêntico, cump:in­
do estágio de cinco anos, constItue 
um caso de Injustiça, é que apresen­
tamos o presente projeto. - Lopo 
Coelho. 

LEGISLAÇAO CITADIA 

LEI 1.711 DE 28 DE OUTUBRO IJE 1952 
Artigo 15: Estágio probatório é o 

período de dois anos de efetivo cxer-
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cic10 de funcionário nomeado em 
virtude de concW'so, e de cinco anos 
para os demais casos. 

Artigo 255 - As vagas dos cargos 
de classe inicial das carreiras consi­
deradas principais, nos casos de no­
meação, serão providos das seguinte 
forma: 

\ 

2-

I - metade por ocupantes das 
classes finais das carreiras auxiliares, 
e metade por candidatos habilitados 
em concurso; 

II - o acesso oherecerá ao critério 
de merecimento rr l:Jsoluto, apW'Rdo na. 
forma da legislação vigente. 

\ 

Departamento de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - 1954 

\ 

• 
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Ç~ISSÃO DE CONSTITUICÃO E JUSTICA 

-
PIlO JETO NQ 21-A/1955 - ~ixa o p~ 
rlodo d~ estagio probatorio do 
funcionario nomeado para cargo , 
de provimento efetivo , da União I 
e das Autarquias . { 

I 
i 

... .,..-.,-

A AUTOR: Sr. Armando Correa. 
RELATOR: Dep. Rondon Pacheco. 

-. 

r 
" . 

t 

~ste projeto de lei objetiva reduzir para um ano o 
~ , , , 

periodo de estagio probatorio do funcionario nomeado para ca~ 
go de provimento efetivo. Prescreve o Estatuto dos Funcioná-

" " rios Publicos o periodo de dois anos de estagio probatorio ~ 
ra o servidor nomeado por concurso e de cinco anos nos demais 

, , , 
casos . Exigiu assim a lei estatutaria para o estagio probat~ 
rio o mesmo prazo exigido pela Constituição para o instituto 
da estabilidade do funcionário . Entretanto , não há confundir , , 
estagio probatorio com estabilidade. 

, ' N Distribuido o projeto em apreço a douta Comissao 
, .. A 

de Serviço PUblico Civil , mereceu aprovaçao unanime , conforme 
parecer de fls . ,Ç Jp Incluído em ordem do dia , foi requerida a 

A .. 
audiencia desta Comissao. 

" í O estagio probatorio deve ser considerado um per ~ 
A ·' , , 

do de carencia , no qual o funcionario provara possuir idonei-
A 

dade moral , assiduidade , disciplina e eficiencia . Constitui 
, 

elemento componente do processo seletivo do serviço publico. 
, - " Alem da reduçao para um ano do estagio probatorio 

na primeira investidura , dispõe o projeto o prazo de seis me-, , , 
ses para o estagio do funcionario de carreira ou serie funci~ 
nal auxiliar, de classe final , nomeado para a classe ou refe-

A , 

rencia inicial de carreira ou serie funcional principal e di~ , 
pensa o estagio para o servidor que tiver adquirido estabili-

A 

dade em virtude de lei . Estende ainda estes favores aos ex -
, . .. 

tranumerarl0s e mensalistas da Uniao e das Autarquias . 
, N 

Sob o ponto de vista da tecnica e organizaçao do 
" N serviço publico ja opinou a Comissao competente. Cumpre- nos 

,~eciar a iniciativa sob o ângulo jurídico e constitucional. 
A proposição se nos afigura contra-indicada quanto , , 

ao aspecto da tecnica legislativa , poiS , ha pouco tempo vojou , , 
o Congresso Nacional o novo Estatuto dos Funcionarios Pub11 -
cos Civis , e então se definiu pelo prazo ora em vigor . Post~ 

rior mente , outros projetos for am apresentados visando altera-
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~ , , 
çoes parciais da lei estatutaria, inclusive quanto ao estagio , , 
probatorio para os funcionarios das classes finais das carre1 

" ras auxiliares que tenham o acesso a classe initial das car -
reiras principais. (Projeto n Q 4 506/54). Entretanto, a obse~ 

... , - A , 

vaçao que fa~emos quanto a conveniencia em face da teanica l~ 
I , , , 

gislativa esta superada pelo parecer favoravel da douta ComiA 
são de Serviço PÚblico Civil, a de competência especifica pa-

, A 

ra o exame do merito, que deve preponderar em tais circunst~ 
cias. 

" Quanto a constitucionalidade, nenhum embaraço se 
opõe à tramitação do 'projeto. 

!ste é o nosso parecer. 

~ A 

Sala Afranio de Melo Franco, em I~ de J"ra [) de 1955 

~~~~~~~~~~~~~~~~Relator 
RONDON PACHECO 

, 
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VOTO EM SEPARADO 

Projeto de lei,nO 27/55, que fixa o 
periqdo de estagio probatorio do tqn 
cionario nomeado para_c rgo de provi 
mento efetivo, d Uniao e das Autar­
qui s. 

, A _ 

Com parecer favoravel unanime da Comissao de Serviço , , 
Público, o projeto cima mencionado e submetido ao estudo d 

- -Comissao de Constituiçao e Justiça. 
, 

No artigo 10 estatui que 
uÉ de um ano o período de estágio probatório do , 
funcionario nomeado para cargo, de provimento 

-efetivo, da Uniao e d s Autarqui SU. 
A , 

Seguem-se tres paragrafos, assim redigidos: , 
tt§ l0. Quando se tratar de fUncionario de clas 

, -
se final de carreira auxiliar, nome do par 
classe inicial de carreir principal, o prazo 

, , , 6 de estagio probatorio sera de seis ( ) meses • 
§ 2g. Não fioará sujeito a novo estágio pro-, , 
batorio o funcionario que nomeado para outro , , 
cargo publico, ja tenha adquirido estabilida-A _ 

de em consequencia de qualquer prescriçao le-
gal. 
§ 30 • Os dispositivos acima aplicam-se tam -

, , -
bem aos extranumerarios mensalistas da Uniao 
e das Autarqui s." 
~,- , 

Visa a proposiçao a reduçao do prazo probatorio, foc~ 
A , 

lizando tres hipoteses diversas e estendendo a medida aos ex-, 
tranumerarios mensalistas. Os debates na Comissão de Constl-_ A 

tuiçao e Justiça travaram-se em torno do problema consistente , , 
em saber se "estagio probatorio" se confunde com "estabilida-
de", atendendo a que esta, sendo instituto constitucionalmen-- , te previsto, nao poderia ser modificada por lei ordinaria. 

A Constituição vigente determina, no art. 188 e seus 
nÚmeros, que são estáveis, depois de dois anos de exerc1cio , , . 

os funcionarios efetivos nomeados por concurso, e, depois, de 
cinco anos de exercício, os funcionários efetivos nomeadossem 
concurso. 

A " , A consequencia maior do preceito e que os estaveis 50 

perderão o cahgo, 

= 
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, 
a) - em virtude de sentença judiciaria; 

A (' b) - quando o cargo for extinto hipotese em que fic~ 
rão em disponibilidade remunerad ); ou 

c) - mediante processo admihistrativo, tudo conforme , , 
ao artigo 189 e seu paragrafo unico. , , 

O art. 15 do Estatuto dos Funcionarios Públicos, por 
sua vez, estabelece e define: 

"Estágio probatório é o periodo de dois anos de efet,1 
vo exerc1cio do funcionário nomeado em virtude de ~ 
curso, e de cinco anos para os demais casos". , 

Vale dizer que lem da prova inicial do concurso ou d 
A M 

observancia dos requisitos gerais para as nomeaçoes sem o con-
curso (art. 22, ns. I a VII), exige a lei orgânica um per10do 

A , 

de carencia complementar para que o funcionario seja cOnfirm@-
~ no cargo que conquistou por concurso ou obteve por simples .. 
nomeaçao, sem essa prova. , 

O projeto em estudo suscita hipoteses divers s. 
A 

Vejamos a primeira, contida no art. lQ: Pelos termos , .. 
do artigo, seja o fUncionario nomeado por concurso ou nao, o , 
estagio fica reduzido a um ano • 

Pergunte-se, desde logo: - Fazendo o Estatuto coinci-
... " dir matematicamente o tempo de estagio probatorio (doiS e cin 

) 
, ... 

co anos , com o tempo necessario a estabilidade, confunde-se 
" ! A uma coisa com a outra ou sera o estagio um per odo de c ren-

M 

cia para ~ aguisicao 9! mesma estabilidade? 
... 

O Dasp tem oscilado no comentar doutrinariamente os 
dois institutos, aceitando, a princ1pio, esta última inter -
pretação, ou seja, a de que o estágio probatório é um per1o-

A .. 

do de carencia para ~ aguisicao ~ estabilidade, o que lhe ~ 
leu interessante critica do saudoso Lúcio Bittencourt, com -
poio em W. F. Willoughby ("PrincipIe of Publio Administration", 
pág. 296; Jobn M. Pfiffner, "Public Personal Administrationtt , 

pág . 112, ete - Rev. Dir . Adm. vol. 11, fase . I, pág . 401). , , 
Posteriormente, porem, passou a consider~r o estagio , 

probatorio como simples fase do processo seletivo dos funcio-
, 

narios, "!Jl integral part of the selective process", como di-
zem Mosher 'and Kingsley, no seu "Public Personnel Administra-, 
tion", pag . 92, tratando-se, portanto, de instituto diferente 
do da estabilidade. 
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Ora, que se trata, em tese, de cousas diferentes, pa-.. , 
rece nao padecer duvida. , , 

Pelo estagio probatorio, exigem-se, depois dos requi-
sitos normais par as nomeações em geral (com ou sem concurso), 
ou seja a nacionalidade br si1eira, idade acima de dezoito anos, 
gôzo dos direitos po11ticos, qUitação com as obrigações mi1ita-

, .. .. 
res, bom procedimento, boa saude, aptidao para a tunçao, conso-, , 
ante o previsto no art. 22, e seus numeros, alem disto e do cOD 

A , f 
curso, quando for o caso, a prova pelo funcionario, num per10do 
de dois ou de cinco anos de exercício, dos requisitos da idonei 

A 

dade moral, assiduidade, disciplina e eficiencia. 
!sses requisitos post-ngmeacão, são apuráveis pelo di -.. 

retor da repartiçao ou serviço, mediante o processo que vem es-
tatu1do nos §§ 3; e seguintes do artigo ' 15, isto é, o che~ do , , , 
serviço, quatro meses antes do termino do estagio, informara r~ 

, .. A N 

servad mente ao orgao do Pessoal sobre a demonstraçao pelo fun-, 
cionario dos requisitos acima indicados. 

O 6rgão do Pessoal opinará a respeito, confirmando ou 
.. A , 

080 a permanencia do funcionario no cargo. O Ministro do Esta-, .. , 
do, se considerar aconselhave1 a exoneraçao, encaminhara o' pro-

I , 

cesso ao Presidente da Repub1ica. .. , 
A apuraçao dos requisitos do art. 15 dever processar-.. , 

-se de modo que a exoneraçao do funcionario possa ser feita an-
tes de findo o per1odo do estágio, esclarece, ociosamente, a1i-, 
as, o § 80, do mesmo artigo. , , 

Do exposto se apura que o estagio probatorio difere xa-
tituciona1mente da estabilidade, pouco importando que no regime 
da Constituição de 46 coincidam os seus períodos com os exigi -
dos para a estabilidade. 

Em fundamentado voto proferido nos embargos infringen -
tes à apelação cível nQ 1.069, o Ministro Arthur Marinho, no 
Tribunal Federal de Recursos, teve oportunidade de esclarecer a 

, . 
materia nestes termos: 

A , .. 

"TodoS sabemos que esse estagio nao existia no direit 
brasileiro e que fo i institu1do pela Lei ng 284, de 
1936, a ótima lei do reajustamento que traçava um pr~ 

... 
grama dos mais sadios para a Administraçao do pessoal 
neste pa1s. Encaminhando o anteprojeto do Estatuto , , 
dos Funcionarios Pub1icos, que mais t rde foi o decr~ 
to-lei nQ 1.113, de 1939, um ano antes, em 8 de outu­
bro de 1938, o Dasp em exposição de motivos enc mitiq! 
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, 
da ao Presidente da Republica (o Dasp se apresentava 
'f A ) como nucleo de s bedores leg1timos desses problemas 

tinha oportunidade de frisar o seguinte: "Tardou o , 
Brasil em adotar semelhante estagio que, em outros 

( , " pa1ses, como na America do Norte, Italia e Belgica , 
" por exemplo, constitui praticamente uma segunda fase .. 

das provas de seleçao a que se devem submeter os caD 
" .., 

didatos a funçao publica. O simples concurso feito .. , .. 
antes da nomeaçao provisoria nao deve nem pode bas -
tar para a admissão definitiva. É preciso que o f~ , 
cionario demonstre, ~ serviço, a sua real e efetiva 
capacidade para o desempenho do cargo". 

E o Ministro Cunha Melo, no mesmo processo: 
, , 

"O estagio probatorio, o testing program, corporifica -uma nomeaçao condicional. Se durante 730 dias had 
A .. , 

mostrar a conveniencia da confirmaçao, esta se dara 
" A A automaticamente, pelo decurso desse prazo; dentro ne-

A 
le, notada, vista de modo seguro, a inconveniencia .. .. , 
da confirmaçao, a inaptidao do estagiario, sua inefi-
cácia no serviço, interrompe-se, no interesse superi-

( 'A or do Estado presumivelmente pelo menos e o interes-
" se do Estado que deve vir a dianteira) , o testing pr~ 

gram, exonera-se o candidato inadequado lt • , 
(Rev. de Dir. Administrativo, vol. 25, pag. 125). 
Lucio Bittencourt, no seu excelente trabalho - "Do e.§. 

" .. tagio probatorio e sua efetiva utilizaçao", escrevendo no re-
gime da Constituição de 1937, assim se externou a respeito: 

, , A_ 

"Outro caracteristico do sistema esta em que ele nao 
se prende nem se subordina ao conceito de estabilida-, , 
de. Vencido o prazo fixado o funcionario e confirma-

.. -do no cargo, mas esta confirmaçao nao importa estabi-
lidade nem se confunde com esta. É certo que quanto , 
aps funcionarios nomeados por concurso, a referida g! - , rantia coincide com a c onfirma ça o , porque e assegura-, , ~ 

da apos dois anos de efetivo exercicio no cargo. Da1, 
não se pode concluir, no entanto, que os dois instit~ 

.. A 
tos estejam em situaçao de interdependencia, tanto 

. , A 

mais quanto os fUncionarios nomeados livremente tem o 
" .. seu estagio tambem limitado a dois anos e, nao obstaD 

te, só adquirem estabilidade após dez anos (cinco -
A 

tualmente) de permanencia no cargo" . 
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(Rev. de Dir. Administrativo, vol. 24, pág. 218). 
, A 

O testing program e, deste modo, um momento do proceA 
so seletivo, que o funcionário atravessa, seja livremente no­
meado ou o seja por concurso. 

O servidor demonstra pelo concurso "" ou pela observan -
N N 

cia das condiçoes para a livre nomeaçao, a 
N 

sua habilitaçao ~ 
cargo. ... , , 

A administraçao publica se reserva, alem disto, o di-
... 

reito de apurar, pela observaçao de sua atividade funcional, 
. ... 

suas aptidoes nQ cargo. 
Se comprova, durante um certo tempo de exercício, es­

sas aptidões, enumeradas no § lQ do artigo 15, é cOnfirrnad 
, ~ N , 

automaticamente, sua nomeaçao. Se nao as demonstra, e exone-
rado, mediante o processo previsto no mesmo artigo. , 

Resta, alem do mais, observar, finalmente, que a es~ , ... 
bilidade se refere ao serviço publico e nao ao cargo, confor-
me expressamente estabelece o art. 82, § 2Q do Estatuto. 

Vetando o § 2Q do artigo 15 do projeto do Estatuto, 
"" , , 

conforme se le no "Diario do Congresso" de 31.10.52, pag • ••• 
12.054, o Presidente da República fundamentou a sua oposição 

A 

nestes termos: 
, " "o estagio probatorio e, acertadamente, considerado 

... , 
uma fase do processo de seleçao para o serviço publi-

" ... co. SéU objetivo e de, apos a realizaçao dos concur-. ... 

sos, submeter os candidatos a uma verificaçao objeti-
..." "" va de sua adaptaçao as exigencias dos cargos para que , 

que se habilitarem. Alem disso, permite o instituto 
" ... do estagio probatorio a efetiva participaçao dos che-

, "" fes de serviço - responsaveis diretos pela eficienci 
, ... ... 

dos trabalhos afetos as repartiçoes na seleçao do pe~ 
... , 

soaI recrutado. A seleçao inicial, no serviço publi-
co, está, em geral, atribuída a ~rgãos especializado~ 

... , 
equidistantes das repartiçoes. Ha, por conseguinte, 

"" ... conveniencia em facultar aos chefes das repartiçoes a 
... 

observaçao objetiva das qualidades funcionais dos no-
vos empregados, em face dos requisitos de idoneidade 

A 

moral, assiduid de, disciplina e eficiencia, enumera-, 
dos no art. 15 do Projeto, a fim de que somente pe~ , 
neçam no cargo os funcionarios, realmente capazes. 
Torna-se, assim, essencial firmar o princípio de que , 
todo funcionario nomeado fica sujeito, no novo cargo, 

, , ... 
a estagio probatorio. Isso nao importa negar ao fun-

.-
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, 
cionario o direito de estabilidade acaso existente, me~ 
mo porque, nos têrmos do art. 82, § 2 Q, do projeto - na , .. 
estabilidade diz respeito ao serviço publico e nao ao 
cargo". Trata-se de institutos diversos, com finalid!, 
des diferentes, e que, por isso mesmo, não podem ser 
confundidas". 
(Contreiro de Carvalho, t'Estatuto dos Funcs. PÚblicos", , 
vol. la, pag. 89). .. , , 
A distinçao entre o estagio probatorio e a estabilid -

de era mais nitidamente fixada no sistema da Carta de 1937, p~ .. , 
lo menos em relaçao aos livremente nomeados, que so adquiriam 

, ", 
estabilidade apos 10 anos de serviço, sendo o estagio probato-

" rio de 2 anos. Mas, como quer que seja, ainda que, praticamen 
" A te, a estabilidade -fique condicionada a observancia dos requi-

, .. 
sitos do estagio, nao se a podendo atingir sem passar pelo cri 

A , 
vo deste momento do processo seletivo, a verdade e que diferem .. , 
na sua conceituaçao legal e doutrinaria • .. 

Isto posto, assim evidenciada a distinçao entre a es~ 
, , N , 

bilidade e o estagio probatorio, nao vemos obice constitucio -
nal ao andamento do projeto • 

da. 

bretudo 
trativa 

nunciou 

A 

Restaria considerar a conveniencia da medida pleitea -

Teriamos, BBste sentido, algumas restrições a fazer,s~ 
" .. no que tange a exiguidade do tempo de apuraçao admini~ 

A , 

da eficiencia do funcionario. 
A' .. , 

Mas, sobre o merito da proposiçao ja se pro -.. , 
a douta Comissao de Serviço Publico, como bem salien -

tou o ilustre relator • .. 
Nestas condiçoes, reservando-nos o direito de opor~ 

mente emitir o nosso pensamento a respeito, somos, no momento, .. 
pela aprovaçao do projeto. 

A 

Sala Afranio de Melo Franco, em 13 de outubro de 1955. 

Raymundo Brito 



-

, 
r 

• 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião 

de sua Turma ItBft
, realizada em 13/10/55, opinou, unanimemente, 

pela constitucionalidade do Projeto nQ 27-A/55, na forma do 

parecer do Relator, presentes os srs. deputados Milton Campos­

Presidente, Rondon Pacheco - Relator, Oliveira Brito, Pereira 

Filho, Abguar Bastos, Louri val de Almeida, Raymundo Brito, Lin 

coln Feliciano, Guilherme Machado, Nogueira da Gama, Raul Pilla 

e Bilac Pinto. 

A 

Sala Afranio de Melo Franco, em 13 de outubro de 1955 

RONDON PACHECO 

ECBMI 
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CAMARA DOS D E P U TADOS 

PROJETO 

N." 27 - 1955 

fixa o período de es t ágio probat óri o do f u ncionário nomeado par <-
cargo efetivo, da Uni ão e das Autarquias. 

( Do Sr. Arm ando Corr êa) 

o Congresso Nacional, decreta: 

Art. 1.0 E' de um anQ o pel'íado 
" de estágio probatório do funcionário 

llomeado para cargo, de pro\"imento 
• jfetivo, da União e das Autarquias. 

§ 1.0 Quando se tratar r.k !'unó)­
nário de classe final de cal'l'eir~ :lU-· 
xiliar nomeado para classe inicial ele 
carreira principal o prazo do está,>io 
probatório ser i de seis (Ó, ~nese's. 

§. ?o Não ficará sujeito ~ novo 
t'stUglO proba tório o funcicnai·jQ que 
n.omeado para. outro earg·J púolico, 
Ja ten~? adq\undo estabilidade em 
consequencla ae qualquer pressriç'io 
legal . < 

~ 3 D Os dispositivos acima apli­
cam-se também aos extranumerários 
mensalist~s da Uniã.O e dDS Autor­
quias. 

Art. 2." EstD Lei entrar:'>. em vigor 
na data da sua publicaGão. 

Art. 3.° Revogam-se as tLS'lo~ i cões 
em contrário. . -

Rio, 16 de fpverei!'o de 1955 . - Ar­
mando Corrêa. - Lameira Bitfen ­
court. - Teixeira Gueiros. 

Justificação: 

Inicialmentp é neCl.'ssário não mais 
con!':!nc);;- e",tágio probatório com ('5-
tablhdade. Esta ~e encontra expres­
sa na ConstItUlçao e não podf'. de 
um:: h ora para OUI1"l, sofrer modifl­
caçoes; ao pf1SS0 Clue o CEtúgio nacta 
maIS e que uma prova destinada ti 

!'cnfirmação ou não do funcionário 1 L 

:argt), Sf'm que a decisão favol'ávei ,~ 
fua manutenção importe em ronci'­
Ll~r-lhe estabilidade. 

Antes de mais nada. desejamos pL,r 
fim a incoerência que existe no atua' 
F.statuto quando limit;l em um :.ne 
!) interstIcio pnrD oromoção t' fh:, 
em dois anos o período d~ estágíl'r­
probató:'jo, isto Ci'lando o servido;' ( 
l1Qmeado por r:onCUl'2l1. pois, nos .li;-­
p, ais casos o periodo " (le emco anO:':: 
~") primeiro cnso a Lei e contradltú­
na. eis que priva o servidor df' .".1;' 

Pl'CvIdo drl1 t!'o do 3(;5 dhs como J (' 
Gomencta G Art. 42 do Er.tatut.o: nc 
sc~],ur;do C8S0 êste (Hplon~a legnl' nt~ c.: 
~Ó' c"nt,raditório mas também ck 
s:mU\llQ. de vez que impede o se:·vldc . 
(1e ser Jl'omovido duranü' cincll lon-­
~ G.' '1110S, já que são vedad8s as prc­
lTIO~Õ2.5 na vi<rencia do estágio, Note · 
se que o antigo Estatuto não Í:U;i;'. 
\ssa odicsa diseriminação, que só po .. 
ae gerar desestimulo àqueles que sfíc 
atingidos por tão inju~ta determina­
ção. 

Com l'eferencia aí' ~ 2.0 nl'.o [;c jUf!' 
tifica novo está!!io quando o fundo 
nário fôr nomeado para outra cal'rd· 
ra .para a qual já deu prons de CA­
pa.cidade intelectual com n prestaçãl' 
de concurso e já adquiriu conceito J~~c 
outras qualidades exigidas pelo E1<­
ta tuto no cargo exercido anter iormen­
te: E' drsconfiançn atroz e5S" da Ad· 
m!l1istr~,ç.lo de ;:ornsor qpc os P ":\l~. 
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S' ' •. d~;'es podem, repentímuuente, 
'k"".ar élf :;(1' a,.siduos, decentes, Clis­

,plD:ldc..; c efeiciel:tcs , 
O veto oposto ao artigo do atu::l 

'''''.i .. 1(;JtO Que eximia de no,'o 
",ti;1O prol)u tório o servidor j á esta .. 
'\'é·1 não considerou o fato de OUe êsse 
.!Ilc'-mo EsLtuto det.erminou que fi es­
) .tuilidadr c 110 ~err:ço Públlco e nft l ) 

'\~} C:U"_~'-I (~ll nr~ função, EUl taIs cone; -
'.J)~.>, qUe;] ~€l'á a situação de Ull1 se!'·' 
,,':({or e~táve: CU c" nomeado para !lOVO 
, " , c, não oiJtenl,a CO;lC€lto Dara nele 
,,\.'rl!l~\!l(- .. " 'r: Que não pode t;cr dert1l-
ij;) I:.le !;, porque é eSLavel ,'amo 

iallllJé'"1 ,0' que não cometeu íalt:J. 
lt-ss:v2! cle,,~a PL'nIÇão; que nuo rode 

' (.:""1:,1:' 'tO antig'J carg'o pOJ qUe êste 
l!\ 10: IU'é'Cl:chi<:i:l por nomeação ou 
\Ir'"" .. " que :iâ~ ;1Gde nem deve 
.,~.! : ";l~iJ ,- 111 (E::p:.· _'_ '.ll)~! ~(l!"l~Ü> P;)1" que 
n.lu (' e~~;:J p8.1:a essa proviJ§.nc;a; e 
(lU {) q\1: t' i"o1' - 11:1.0 !Jode rec,;­
~~"r "I (>1ICi!:1t~~tOS po!'que (\ .. ':tá no 31', 

.11 ",,>,'c!C'iQ em qualquer ónrão ou 
'\'jHl"t.:C;i'W, ,{'In f1'eqJêncla, s '.m nad:,'" 
'~.;. '~~i 3" V:c\,ll' fôr chefe ae l~~'Jlília 
)\l.'~ ::. r~1 i1CJ .... \'e~1(';P1pntos do CU' ~o cU 
j" 1 Ull, "o( ' a :-;:.la qU:lSê sempre l!lSU­
"'(;:\.0' > .' ~:!l:Cfl fonte de renda ~ 1'0-
el.\ :,i~d3 han'r lleslta('ô,:s em abollr 
• e.sr.rp,-i{· ri ·t lJ~l.!Órto para ü ~;-2~'\1idor 
~)I_.J \,0: • 

O (Si -. ' :.; prolJatório, inr.t:tulCic- i10 

r.,;er;l~fJ C1'; ti Fc(ü.:ral, pelo ri!'!.. lU, ~o 
llecl'ltn-kl n," 1 '713, de 28 02 OULuol'U 
jí~ l~?:l, «('rl~·:tit.ul, na reallC!?d{!, SllU­
}lL',s l't'n(~'L: 1..:-2 Cnl'êlH'lU. E eertp qu':!, 
' "tO..:; ~~a::;l'= (lP.lo :J nctJt:;ln. é cur.li~cic;· I'· 
do como 11111 complemento d0 proces­
...,(l d;> sLllecãc. AC-:Sir!l, 0:- trJt:~àl.,,~a3 
'ltU nC'!l ' 10S, pnt.r{' êles Mosher And 
~Cul,,~ley (PulJ!~c ['c:'F :l:nf'] Adm''',<­
tration), Ll'lViS Menan I PUbl1c b'cr· 
,/J(Il1;)] Prolllems' reput'lm-no Cle­

mellto e.:b'nci~,l do l::-OCt'sso s::l'3tivo, 
Na pri;(j(,fl, !XJ:em, nenhuma utili­

?';;, 3.0 ,~e I az d~sse reriodo que; no~ 
:a.t,:IQ", ;":n:do3, quer no Brasil Na­
~lui'le, emoo.l'a: 

.. Practically all jurisdicti,')ns pro,;j 
f(ll <1 triat ]}eriod dUl'ing which a llew 

. I,pp(,:a~,e2 1." to demonstrate 1115 abl­
l[Ly lo :)('1'J ')j'm OI' grow Il1to d'ut;e,C 01 
c.!lC positlOfl to \-,;hich he h1'.~ been 
,pnr '11tcd" '. 

cOll,!Ii.t1l ~,m.ples form[111ctadl:', aestl' 
'Llid~ de qualquer valor, tunto fI~sill1 
111r 

"T:lere is almost Ul1lrersaJ crltlc13l11 
'llat, prOJiltlOn 1S not generall,Y usea 
~.s a part 01 the ,seleçtlve process" 
('olm M Pfiftner, Publ1c Aà!1lÍni~­
Li':,t!on, p~g, 192), 

Xo antigo Estatuto dos l' ullClOlla-
1';0,1, a ctUl'aç:i.o c'; estágio era comum 
'.m!l: a()~ ~l'.l1dlda tcs ncmeados em 
virtuc!e de CÜrlCUIEO como p<.!ra os qUê 
::':?rHS~SSe!lJ l~:J 2erviço Público Í!ldc­
p_ndentemente dlssa eXlgêncla \De­
creto-l~J !1." L 7]., cte 2S-1O-~li. arti­
go 16), Tendo em VIsta essa comu-
1':1120 de jJrazo, o DASP, em reltera-­
C"s (;E.:isU,s, salielltou que o períOdO 
J.;'Obd ióno n?o ~, confundia com o 
jJ:clZO de carencin para a estabiliCia­
de, ~"b a :l.legaç-âo de que os candida­
tl!S ;lOmeaào~ pOl concurso .se torn:l­
rum esta 1'E'l' ar'Üs doIS anos de exer­
C,CiD ., 0<; r,U'11eauo:; sem concurso ae-
1.1 0::." d2 Ci:1CO an:1s. 

O Estatuto vigien\,e esl abelece pra­
Z'lS diferentes, p;'úZ<lS êsses cU€ cuin­
C,-ifU1 ero1 alll'nl:rlc C~ln o 11erIúcio àç 
cari;:'c.n p,'r:, n rstaoilidade (Lei nú­
Il1cro l.'71L de :':10··10-52, alts, 15 e 
G2), Con!l'('nt~l~do-<.e a duraçau do 
(''it:'?~io ,l!'O"Rt61'io tixada no Estatuto 
dual com::, qll€, V1~ora noutros países, 
([)jT,0, por pxem:,.lu, nos Estados Uni­
dos e na Itália, percebe-se a dispari­
dade de ;-.:'uzo, lima vez que nesses 
países, não C'xccd~ a seis mese:;: 

"This lWtiod, usnally limited to six 
'!wnt'l. snot;id l),'cperly be reg'al'dcd as ~ 
,):!n (lf the testu:g p"ocedul'p" (Jolm 
ivr Pfiffllcr, PulJlic Aàm!nistrati0[;,_ . 
Pis, 192), 

Atente-sc:, ainda, para o fato de que, 
lé:) Br~,~il, dada a org:mização do seu 
Servico Chi!, existe uma perfeita per­
ll'P1b:lidade entre as diferent.e~ car­
]'C'lfl1S de modo que, mediar(.c nomea­
cão Cil iTollsferCinciR, pode um servidor 
6" dE'jel!~' ," : dl carrcira passar para 
il1!""P A 1:~t:.lJilid[lde P ccncedi1!a no 
Scc·:ico P'übLco 1.:'1 n5.o no car{;o ou na. 
\\1'.1('[," (Lei 11." 1 ?lI, de 28-Hl-52 :>'1'­
ti~',) 82, ~ 2, O), ele modo que se torna 
,."'~;)~ -'xul~~_ a exig§nci& de estág'io pro­
b~ tório p[1 r:l C~ servidores que já ad-

• quiril'em estabilidade, 
Dkrante o períOdO de estágio ze apu­

ra a satisfação pelo funcionário dos 
requisito8 enumerados no art, 15, nú­
meros 1 8. Ii' da Lei n," 1.711, de 28 
de outc:bro c,e 1952 a saber: idoneid!l­
de mOI a]: ussi1uidade: disciplina; e 
di ciência , Df,ssrs l'equisitos. os três 
primeiros são C0nnms a todos ~s car­
C:l'S ou C-<lTE'I!'as do Serviço Pt.:lJl1co, 
N&.o se p,Jdt:.: ~10(;[tr. etetivftmrnte, que 
haja unu: idontidade moral. uma as ­
siduidade e uma dísciplina Dara cada 
cargo, Se o sen'ldol' ,iá demonst~·0.u 
um" ',e'.' oue preenche êsses reqUlSl­
tos supérflo e exigi-los cada vez que 

1 

• 
.... 
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mude de co!'reira, em virtude de no­
meação. 

Desde 28-10-39 foi criado o institu­
lo d') estágio probatório. Há mais de 
15 anos, portanto. No decorrer désse 
período ,quantos funcionários foram 
dispensados por inadimplemento do es­
tágio probatório? Talvez o próprio 
DASP não possa indicar um nome se­
quer. 

Admitindo-se. porém, que se mante­
nha êsse instituto jurídico e que o seu 
não aproveitamento não importe mo­
tivo suficiente para a sua total aboli­
ção, justo se nos afigura seja reduzi­
do o seu prazo. No decorrer de um 
ano pode muito bem ser comprovada a 
satisfação dos requisitos anteriormente 
tados. Em tempo bem menor, até, de­
monstra ré o recem-nomeado se possui 
idoneidade moral, se é assíduo, se é 
disciplinado e eficiente . No tocante à 
idoneidade moral mister se faz salien­
tar que a citada Lei n. o 1. 711. exige, 
no art . 22, n. v V, como condição para 
investidura em cargo público, "ter 
bom procedimento". Quanto á assi­
duidade constitui um dever de todo 
i-ervidor público <Lei n . u 1. 711 , artigo 
194, n. o l'. sancionado com a pena 

1 de repreensão lart . 204), e. no caso 
d'.: reincidência, com a de suspemão 
"(art. 205), e. se o absenteismo se pro­
longar por mais de 30 dias consecuti­
vos, com a pena de demissão ( Lei nú­
mero 1. 711. art . :l07, n . o n. ~ 1. O) . 

Igual sanção é aplicada ao servidor 
que. sem justa causa. faltar ao servI­
ço 60 dias interpeladamente, durante 
12 meses <Lei n. o 1.711, art. 207, ~ 2.°). 
Para coibir a indisciplina o elenco de 
penas que se contém no Estatuto é 
mais do que suficiente. sem contar a 
rigorosíssima investigação social rea ­
lizada pelo DASP, que contiua a exi­
gir ate.stado de ideologia dos candida­
tos e a reprová- los quando não apre­
sentam êsses documentos, contra a ex­
pressa dete~minação do art. 249 do 
Estatuto. Quem está acostumado a 

bem procede1', a cumprir com os seus 
deveres não modifica a conduta repen­
tinamente. Não vemos por que motivo 
o funclOnáno, em ('a da investidura, 
seja obrigado a demonstrar que é de­
cente, assiduo, diSCiplinado e eficiente. 
No que se relaciona com a eficiêncla, 
parece que ela é examinada em têrmos 
de adaptação ao trabalho . Não pode 
ser aprE'ciada em sE'ntidc absoluto. po;s 
qUE' se ncs aH!! 'ra uma palavra ie 
c o. n if:cado relativo. Ora essa adapLa­
ção pOde ser examinada em seis, qua ­
tro e até dois meses de permanência 
do funcionário em serviço. 

.0 própno DASP, em esclarecimen­
tos prestados em projeto da legislatu­
ra passada sôbre estágio probatório 
afirma que os projetos nesse sentido 
partem de "1J7'cmissa correta", que o 
"período de um ano é, em princípio, 
aceitável" mas que é recomendável 
deixar mesmo os dois anos, já que um 
dêste é reservado à organização do ex­
pediente de exoneração do fllnciollá­
lio que não tôr confirmado no cargo. 
r,1a ~: não se dE'fin e catel!oricamente E 
ess3. atitude dúbia .iá não causa ad­
miração. pois outro não tem sido o 
procedimento dêssc órgão quando se 
trata de benefiCiar o funcionalismo. 

Entendemos. por isso, que êste Pro­
.iE'to. rE'du ' indo o estágio probatório 
para um ano na primeira investidura, 
para seis meses quando se tratar de 
servidor de carrrira ou serie funciona l 
auxiliar. de clns!' fin al, nomeado par:1. 
a clas.'e 011 refcr,;ncia inicial de car­
reira OU série funcional principal e 
isentando de novo estágio o servidor 
que já tiver adquirido estabilidade em 
conscqü,' nrh de qualquer prescric1i.o 
legal, atende não somente à conveni ­
ência do~ sen·idores. que podem mais 
ràpidamente concorrer às promoções 
e melhorias de salário, como, ainda, 
ao interêsse do Ser\'iço PC:blico. 

Rio de Janeiro, 16 defevereiro de 
1955. -- Armando COrrêa. - I.amei­
Ta Bittencourt. 

Dq 'c 'tame11to Li< I··· , ,.I"" :\oci o11al - Rio de Janeiro - Bra,;! - 1955 
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9 de fevere1ro de 1956 

Senhor Prime1ro Seoretário, 

A Tenho a honra de oomunioar a Vossa Exoelenoia, 

para os devidos f1ns que, nesta data, foi enviado à sanção do 

Excelentiss1mo Senhor Pres1dente da Repúblioa o Projeto de Le1, 

de ns. 27-C/55 dessa Câmara e 229/55 do Senado FedeDal, aprov~ 

do pelo Congresso Nacional, que f1xa o periodo de estágio probâ 

tór10 do funo10nário nomeado para oargo de provimento efet1vo e 

aos extranumerários mensa11sta s da Un1ão e das autarquias. 

Aproveito a oportunidade para re1terar a Vossa 
A 

Excelencia os protestos de minha distinta consideração. 

-

Freitas Cavalcanti 
22 Secretário do Senado Federal, no 

exercioio do 1 12 

Excelentiss1mo Senhor Deputado Barros de Carvalho 
A 

Primeiro Secretário da Camara dos Deputados 
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COPIA P ~L.C. 229/55 

f .; 1') iro 1956 

S nh",r ri c1ro cr,tário 

'eMO e ho ,r d co .• unlcar a ... ( s lixe Iene 1 

,SI' 08 Q -vi dos fi s que, ne .: ta . ta, 01 I vb:, 'o e. ~anç ~o o 

xcele t1 11.0 enhor PI' .idonto d Ú 11 a o ~roJ to d L 1, 
Á 

la".fH'a e c:.2)/.I5 <10 de c .27- /)5 Q ~sn prov eQ',ral, o 

p lo ' 

rjo do 

re~so ~civuu., qu fix o ~~~io o t6.gio pro a t _ 

nc1oné.~10 no. do tHlNl cal' o provi llto f t vo 

a.xtra lUíler rio 

" t xc len ia o pro 

• 

oLsali. a dn Ini .o d llutarlulB.s . 

Apro ito a o o ~n.dad par 1 ra 

..,OS e 1.1nh 8 lnt conside' ~ão. 

~~-Z' 
~.I~~~ 

,.,.-~~ ~ 7'~ 

"-,,,,,",,'"' ele .. tis ... 1 .0 "- aOOor vou tor 1'1'0 Uarvalho 

ri .eiro ':eG.'àt&ric . t. 
,. 
Q ara dos U putauo 

v 

o 
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Fixa o período de estágio probatório 
do funcionario nomeado para cargo de 
provimento efetivo e aos extranume-

'" rarios mensalistas da Uniao e das au 

J-'~ ;< 1) ~ o CONGRESSO N4CIONAL decreta: 

tarquias. -. 

Art. lQ - É de 1 (um) ano o per!odo de 
, 

estagio 

probatório do funcionário nomeado para cargo de provimento efe-
.., 

tivo da Uniao e das autarquias. 

§ 1Q - Quando se tratar de funcionário de classe 

final de carreira auxiliar, nomeado para classe inicial de car­

reira principal, o prazo do estágiO probatório será de 6 (seis) 

meses. 

§ 2Q - Não ficará sujeito a novo estágio probató -, ,. , , , 
rio, o funcionario que, nomeado para outro cargo publico, ja t~ 

nha adquirido estabilidade em conseqttencia de qualquer prescri-

'" çao legal. 

Art. 2Q - O disposto no art. lQ e seus parágra -
, , 

fos aplicam-se tambem aos extranumerarios mensalistas da ... 
Uniao 

e das autarquias. 
, 

Art. 3Q - Esta lei entrara em vigor na data de sua 
.... 

pub1icaçao. 
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Art. 4R - Revogam-se as disposições em contrá-

SENADO FEDERAL, em 

/~ 
/ _~:-----:r----_. 
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